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Resumo 

 

O presente relatório tem como objetivo avaliar o contexto de atuação da Coordenação de Gestão 

de Processos (Cogepro) da Assessoria de Projetos e Gestão da Câmara dos Deputados (CD), 

tendo como escopo os processos internos do Escritório, os serviços prestados aos clientes 

internos e o papel na disseminação da cultura de gestão de processos no ambiente da CD. Busca-

se identificar fragilidades e oportunidades de melhoria, bem como apresentar sugestões de 

intervenção para as situações verificadas. Para a realização do estudo, foi utilizada a metodologia 

da revisão documental, análise do contexto e observação direta das atividades da Coordenação de 

Gestão de Processos, suportada pela revisão de literatura. Como resultado, obteve-se uma 

proposta de portfólio de serviços a ser adotada pela Cogepro, contendo serviços de gestão da 

estratégia de Business Process Management (BPM), de melhoria de processos e de apoio ao 

escritório de processos, alinhados à estratégia corporativa da CD. Também foram apresentadas 

ações pontuais a serem conduzidas para agregar valor aos macroprocessos do portfólio de serviço 

proposto. Como limitação às sugestões apresentadas, destacou-se a necessidade de apoio da 

Diretoria-Geral e do Comitê de Gestão Estratégica à alteração do papel a ser desempenhado pela 

Cogepro. 

 

Palavras-Chave: Gestão de processos, escritório de processos, Coordenação de Gestão de 

Processos, Câmara dos Deputados. 
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INTRODUÇÃO 

 

A Assessoria de Projetos e Gestão (Aproge) é uma assessoria vinculada diretamente à 

Diretoria-Geral da CD, criada em 2002, com a finalidade de assessorar o Diretor-Geral na tomada 

de decisões relativas ao desenvolvimento e à modernização organizacional (BRASIL, 2002). 

Uma das coordenações integrantes da estrutura organizacional da Aproge é a Coordenação de 

Gestão de Processos (Cogepro), que representa o Escritório de Processos da Câmara dos 

Deputados (CD). 

O presente Relatório tem como objetivo avaliar o contexto de atuação da Coordenação de 

Gestão de Processos, incluindo os processos internos do Escritório, os serviços prestados aos 

clientes internos e o papel na disseminação da cultura de BPM no ambiente da Câmara dos 

Deputados, no intuito de identificar fragilidades e oportunidades de melhoria. A análise 

restringiu-se ao papel desempenhado pela Cogepro, não abarcando as demais áreas da Assessoria 

de Projetos e Gestão, e o escopo não incluiu a definição e o detalhamento de ferramentas e 

metodologias a serem adotadas pelo Escritório de Processos. 

A partir das sugestões de intervenção propostas no estudo, espera-se contribuir para a 

disseminação da cultura de gestão de processos na CD, para a consolidação do papel 

desempenhado pela Coordenação de Gestão de Processos como Escritório de Processos e para o 

fortalecimento do processo de reconhecimento, pela organização, da Cogepro como instância 

normativa e colaborativa das práticas de gestão de processos. 

A escolha do tema deveu-se à relevância da gestão de processos como prática 

organizacional para contribuir para a modernização, flexibilização, orientação a resultados e 

aproximação com a sociedade – características que vêm se mostrando essenciais ao Poder 

Legislativo. Além disso, a escolha deveu-se, também, ao fato de os Escritórios de Processos 

estarem sendo vistos como uma proposta de resposta à necessidade de institucionalizar a gestão 

dos processos, de modo a, efetivamente, torná-la parte da cultura organizacional e das rotinas do 

dia a dia (PINHO et al., 2008). 
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1 CARACTERIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 

 

1.1 Breve descrição da Instituição 

A Câmara dos Deputados (CD), como instituição integrante do Poder Legislativo, 

desempenha três funções fundamentais, relativas à democracia: representar o povo brasileiro, 

legislar sobre os assuntos de interesse nacional e fiscalizar a aplicação dos recursos públicos 

(BRASIL, 2014b). A CD é composta por representantes de todos os Estados brasileiros e do 

Distrito Federal, que totalizam 513 deputados. 

De acordo com o disposto na Constituição Federal (1988), compete privativamente à 

Câmara dos Deputados autorizar a instauração de processo contra o Presidente da República, 

Vice-Presidente e Ministros de Estado; proceder à tomada de contas do Presidente da República, 

quando não apresentadas no prazo constitucional; elaborar seu regimento interno; dispor sobre 

sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou extinção dos cargos, 

empregos e funções de seus serviços e a iniciativa de lei para fixação da respectiva remuneração; 

além de eleger membros do Conselho da República. 

 A Câmara dos Deputados é regulada pelo Regimento Interno, que contempla regras e 

procedimentos que determinam a estrutura, a organização e o funcionamento da instituição 

(BRASIL, 2014a). Como instituição do Poder Legislativo, caracteriza-se por elementos próprios 

tais como autonomia,  formalidade,  uniformidade, além de complexidade estrutural e 

organizacional (GUIMARÃES et al., 2013). 

 

1.2 Organograma 

A Câmara dos Deputados A CD é formada por um corpo político (parlamentares, eleitos 

pelo povo) e por um corpo técnico (concursados, terceirizados e comissionados), o que agrega 

alta complexidade estrutural à instituição (GUIMARÃES et al., 2013). A Figura 1 retrata o 

organograma da instituição até o nível de departamento.  

Como parte do corpo político, destacam-se a Mesa Diretora – órgão colegiado 

responsável pela direção dos trabalhos legislativos e dos serviços administrativos da Casa –; o 

Presidente – responsável pela supervisão e garantia da ordem nos trabalhos legislativos, bem 
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como pela definição da pauta de proposições a serem deliberadas pelo Plenário –; o Plenário – 

órgão máximo de deliberação da instituição –; e as Comissões – permanentes e temporárias 

(BRASIL, 2014b). 

A Secretaria-Geral da Mesa, integrante da estrutura técnica da CD, é responsável por 

assessorar a Mesa nos trabalhos legislativos e a Presidência no desempenho de suas atribuições 

regimentais e constitucionais; dirigir, coordenar e orientar as atividades legislativas da Câmara 

dos Deputados; bem como acompanhar e assessorar as sessões plenárias e demais eventos de 

natureza técnico-política relacionados às atividades legislativas (BRASIL, 2014b). 

Para dar suporte aos trabalhos legislativos, a estrutura funcional da Câmara dos 

Deputados é constituída pela Diretoria-Geral (DG) – responsável pelo planejamento, coordenação 

e controle das atividades administrativas da instituição –, três diretorias auxiliares (Recursos 

Humanos, Administrativa e Legislativa), duas secretarias (Secretaria de Controle Interno e 

Secretaria de Comunicação Social), onze departamentos, três centros, duas consultorias, além de 

duas assessorias ligadas à DG e uma assessoria ligada à SGM (BRASIL, 2014b). 

Com relação à tipologia das configurações definida por Mintzberg (2012), a Câmara dos 

Deputados pode ser considerada uma burocracia mecanizada, haja vista que possui estrutura 

administrativa elaborada, forte hierarquia, alta divisão do trabalho e grande formalidade 

(GUIMARÃES et al., 2012) 
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Figura 1 - Organograma da Câmara dos Deputados 

Fonte: Brasil (2014d) 
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1.3 Missão, visão, valores, política ambiental e objetivos da Instituição 

O Ato da Mesa n° 59, de 08/01/2013 (BRASIL, 2013a), que aprova a estratégia da 

Câmara dos Deputados para o período de 2012 a 2023, estabelece a missão, a visão, os valores e 

as diretrizes estratégicas da CD. 

A visão da Câmara dos deputados é “Representar o povo brasileiro, elaborar leis e 

fiscalizar os atos da Administração Pública, com o propósito de promover a democracia e o 

desenvolvimento nacional com justiça social”. A missão é “Consolidar-se como o centro de 

debates dos grandes temas nacionais, moderno, transparente e com ampla participação dos 

cidadãos”. Os valores são ética, busca por excelência, independência do Poder Legislativo, 

legalidade, pluralismo e responsabilidade social (BRASIL, 2013a). 

As diretrizes estratégicas que devem pautar a atuação da CD são (BRASIL, 2013a): 

1. Ampliar a sintonia da agenda do Legislativo com os anseios da sociedade; 

2. Ampliar a transparência das atividades e informações da Câmara dos Deputados e 

das Políticas Públicas; 

3. Fortalecer a participação da sociedade nos processos legislativo e de fiscalização e 

controle; 

4. Melhorar a qualidade das leis e do ordenamento jurídico brasileiro; 

5. Aprimorar a avaliação e a fiscalização das políticas públicas e das ações do Estado; 

6. Fomentar a educação política e a cidadania ativa; e 

7. Aperfeiçoar a gestão da Câmara dos Deputados. 

Com relação à política socioambiental da Câmara dos Deputados, a Portaria n° 336, de 

19/11/2010 (BRASIL, 2010), estabelece as seguintes diretrizes: 

I. Defesa e a conservação do meio ambiente e o respeito a ele, como um valor 

inseparável do exercício da cidadania; 

II.  Prevenção da poluição e a redução das emissões de gases de efeito estufa e 

substâncias destruidoras da camada de ozônio;  



12 

 

 

 

III. Melhoria das condições ambientais e de sustentabilidade nas edificações e áreas 

verdes sob responsabilidade da Câmara dos Deputados, observadas as orientações 

referentes à preservação do patrimônio histórico e arquitetônico; 

IV.  Identificação, a proteção, a conservação, a restauração, a manutenção e a 

revitalização da biodiversidade vegetal e animal;  

V. Educação socioambiental e a disseminação das melhores práticas de 

sustentabilidade; e 

VI. Apoio a iniciativas referentes à responsabilidade social. 

 

1.4 Caracterização do órgão de estudo 

A Assessoria de Projetos e Gestão (Aproge) é uma assessoria vinculada diretamente à 

Diretoria-Geral da CD. Foi criada em 2002, por meio da Resolução da Câmara dos Deputados n° 

32, sob o nome de Assessoria de Projetos Especiais (Aproj), com a finalidade de assessorar o 

Diretor-Geral na tomada de decisões relativas ao desenvolvimento e à modernização 

organizacional, bem como de fomentar e gerenciar o intercâmbio de informações, de interesse da 

Câmara dos Deputados, com órgãos governamentais e não governamentais, no âmbito 

internacional e nacional (BRASIL, 2002).   

Em 2009, por meio do Ato da Mesa n° 47, de 07/07/2009 (BRASIL, 2009), o nome da 

Aproj foi alterado para Assessoria de Projetos e Gestão (Aproge), com o objetivo de reforçar as 

atribuições do órgão no que se refere à política de modernização organizacional da Câmara dos 

Deputados. Atribuições estas relacionadas, especialmente, ao assessoramento direto da Diretoria-

Geral na implantação da Gestão Estratégica, por meio do acompanhamento dos projetos e 

programas estratégicos para que permaneçam aderentes a missão, visão e valores da CD 

(BRASIL, 2009). A denominação do órgão foi alterada, mas foram mantidas a finalidade e as 

competências estabelecidas pela Resolução da Câmara dos Deputados n° 32 de 2002. 

Em continuidade ao processo de evolução do órgão, em 2013, por meio do Ato da Mesa 

n° 69, de 08/01/2013, foram alteradas as competências e a estrutura administrativa da Assessoria 

de Projetos e Gestão, para melhor refletir o papel a ser desempenhado. Nesse sentido, a Aproge 

passou a ter as seguintes competências (BRASIL, 2013b): 



13 

 

 

 

 Assessorar o Diretor-Geral a promover, planejar, coordenar, acompanhar e 

orientar a implementação da melhoria contínua da gestão na Câmara dos 

Deputados; 

 Assessorar o Diretor-Geral e o Comitê de Gestão Estratégica no desenvolvimento, 

implementação e acompanhamento do planejamento estratégico institucional e 

suas atualizações; 

 Assessorar o Diretor-Geral na definição no desenvolvimento e na disseminação de 

métodos, padrões e soluções de planejamento e gestão estratégica, gestão de 

projetos e gestão de processos para uso corporativo; 

 Prestar suporte técnico e metodológico ao desenvolvimento de programas e 

projetos corporativos e à monitoração dos processos organizacionais priorizados 

no ciclo de gestão; e 

 Planejar e coordenar ações de cooperação técnica com instituições brasileiras e 

estrangeiras, em especial do Poder Legislativo, visando o intercâmbio de 

informações e boas práticas. 

Com relação à estrutura administrativa, foram criadas três unidades na Aproge: a 

Coordenação de Planejamento e Gestão Estratégica, a Coordenação de Gestão de Processos e a 

Coordenação de Gestão de Projetos, Programas e Portfólios, conforme Figura 2 a seguir. Apesar 

de no rol de competências da Assessoria haver a menção explícita ao planejamento e à 

coordenação de ações de cooperação técnica, não houve a criação de uma estrutura formal para 

desempenhar tais funções. Ademais, apesar de também não haver estrutura formal para tanto, a 

Aproge exerce as funções de coordenação do Comitê Gestor do Portal da Câmara dos Deputados 

e do Programa de Acessibilidade. 
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Figura 2 - Estrutura organizacional da Aproge 

Fonte: Elaboração própria 

 

A Coordenação de Gestão de Processos (Cogepro), foco do presente estudo, tem como 

atribuições (BRASIL, 2013b): 

 Promover a governança e gerenciar a qualidade da gestão de processos na Câmara 

dos Deputados; 

 Propor, desenvolver e disseminar métodos, padrões e soluções para viabilizar a 

gestão de processos como instrumento contínuo de gestão estratégica; 

 Propor e gerenciar a arquitetura de processos da Câmara dos Deputados; 

 Acompanhar o desempenho de processos organizacionais priorizados para 

monitoramento pelo Comitê de Gestão Estratégica – CGE –, buscando o 

alinhamento com a estratégia; e 

 Prestar suporte aos Escritórios Setoriais de Gestão Estratégica – ESGEs – no 

desenvolvimento de projetos de análise e melhoria de processos. 

Em termos de estrutura, a Cogepro conta com quatro servidores, sendo um diretor da 

Coordenação (FC-3) e três servidores (um Assistente Técnico FC-2, um Assistente de Gabinete 

FC-1 e um analista). 

O Diretor da Cogepro tem as seguintes competências (BRASIL, 2013b): 
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 Planejar, coordenar e supervisionar as atividades técnicas e administrativas da 

Coordenação de Gestão de Processos; 

 Gerenciar o processo de gestão de processos, zelando por sua qualidade, 

aperfeiçoamento e padronização; 

 Definir papéis, responsabilidades, atribuições e atividades da gestão de processos 

bem como mecanismos e rotinas de relacionamento entre os envolvidos na gestão 

de processos para fins de monitoramento, controle de resultados e tomada de 

decisões; 

 Pesquisar, definir, desenvolver e evoluir métodos, padrões e soluções de gestão de 

processos para uso corporativo; 

 Coordenar a identificação e a classificação de processos organizacionais na 

arquitetura de processos da Câmara dos Deputados; 

 Verificar o alinhamento estratégico dos processos e propor a padronização destes 

para o acompanhamento pelo Comitê de Gestão Estratégica - CGE; 

 Organizar informações e realizar análises sobre o desempenho dos processos 

acompanhados pelo CGE a fim de subsidiar as Reuniões de Avaliação Estratégica 

- RAEs Corporativas; 

 Estabelecer e orientar a formulação de indicadores de processos acompanhamento 

pelo CGE; 

 Propor ao órgão competente a capacitação de servidores em metodologias e 

soluções de gestão de processos e para atuarem como facilitadores em projetos de 

análise e melhoria de processos; 

 Apoiar a condução de projetos de melhoria de processos, identificando e propondo 

ações que possam contribuir para o seu desenvolvimento; 

 Auxiliar gestores de processos quanto ao acompanhamento dos indicadores e dos 

projetos de análise e melhoria dos processos sob sua responsabi1idade; 

 Promover a troca de experiências e difundir melhores práticas e resultados da 

gestão de processos da Casa. 
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Além dos normativos citados anteriormente, os trabalhos desenvolvidos pela Aproge, e, 

por consequência, pela Cogepro, são também norteados pelo Ato da Mesa n° 56, de 08/12/2009 – 

o qual dispõe sobre a gestão estratégica na Câmara dos Deputados (BRASIL, 2009b); pela 

Portaria n° 233, de 28/12/2009 – a qual estabelece o modelo de gestão estratégica da Câmara dos 

Deputados – (BRASIL, 2009c); e pelo Ato da Mesa n° 59, de 08/01/2013 – que aprova a 

estratégia da Câmara dos Deputados para o período de 2012 a 2023 (BRASIL, 2013a). 
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2 SUSTENTAÇÃO TEÓRICA 

 

2.1 Gestão de Processos 

Qualquer organização, pública ou privada, tem a necessidade de coordenar o trabalho. Os 

mecanismos para coordenação do trabalho estão relacionados ao modo como os recursos e as 

atividades são desenhados, à forma como as atividades são gerenciadas no dia a dia e aos meios 

pelos quais a instituição irá realizar as melhorias nas operações e na forma de coordenação do 

trabalho. Nesse sentido, a gestão de processos é relevante para qualquer tipo de organização, 

inclusive para as Casas Legislativas, tendo em vista que a necessidade de coordenar deriva da 

divisão e da organização do trabalho (PAIM et al, 2009). 

A gestão no legislativo vem passando por mudanças, com vistas à modernização, 

flexibilização, orientação a resultados e aproximação com a sociedade. Nesse contexto, a gestão 

de processos destaca-se como uma das práticas organizacionais relevantes e em início de 

maturação no legislativo. 

Pinho et al. (2008), destaca que, ao longo do tempo, muitas empresas, consultores e 

pesquisadores evidenciaram a existência de limitações no modelo de estruturação organizacional, 

baseado na gestão funcional, com foco na especialização e na delegação da coordenação por meio 

da hierarquia. Essa limitação da gestão completamente funcional e a necessidade de coordenação 

das atividades reforçam a busca por formas e mecanismos para gerenciar processos. 

De Sordi (2008) menciona como desvantagens decorrentes do fato de uma organização 

não trabalhar com uma visão de processos: falta de visão geral do negócio; atrasos e demoras; 

duplicidade de esforços de trabalho; dificuldade de visualização das atividades que não agregam 

valor; além de fluxo de informações difuso. 

 Segundo Pinho et al. (2008), a gestão de processos deve ser entendida dentro de um 

espectro de abordagens de atuação, que inclui três cenários, cujos extremos usualmente não são 

aplicados: gestão completamente funcional, gestão funcional para processos transversais e gestão 

completamente processual.  

Na gestão completamente funcional, há uma baixa capacidade de coordenação e um baixo 

entendimento sobre os processos. Na gestão funcional de processos transversais, há a priorização 
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da gestão organizacional a partir dos processos, ao mesmo tempo em que há a preservação da 

divisão do trabalho centrada na especialização, de forma a não criar duas linhas de autoridade e a 

não demandar, necessariamente, uma mudança na estrutura organizacional. Já na gestão por 

processos há alterações na estrutura organizacional, de modo a priorizar os processos como um 

eixo gerencial de maior importância que o eixo funcional (PINHO et al., 2008). 

No contexto da Câmara dos Deputados, em cuja estrutura há forte hierarquia e 

departamentalização, pode-se abordar, de forma ainda incipiente, a gestão funcional para 

processos transversais. 

A adoção da gestão por processos traz inúmeros benefícios para a organização, tais como 

maior capacidade de implementação de mudanças; gerenciamento efetivo de inter-

relacionamentos; visão sistêmica das atividades; e foco no processo. De acordo com Assunção e 

Mendes (2000), os processos, devido a suas características de interfuncionalidade, 

frequentemente atravessam os limites das unidades funcionais. Dessa forma, se os esforços de 

melhoria não estiverem centrados em processos, mas sim em tarefas, pessoas ou estruturas, 

dificulta-se a obtenção de resultados mais efetivos e robustos. 

Paim et al. (2009) também destaca como benefícios da gestão de processos a melhoria do 

fluxo de informações, a padronização dos processos, a melhoria da gestão organizacional, a 

redução do tempo e do custo de processos, a redução de falhas e o aumento da satisfação dos 

clientes. 

Já Treager et. al (2010) ressalta que é por meio dos processos de negócios que uma 

organização executa sua estratégia e que, dessa forma, os processos de negócios devem ser 

geridos e otimizados continuamente, constituindo uma gestão BPM (Business Process 

Management).  

No esforço de gerenciar o equilíbrio entre recursos e demandas sociais, a administração 

pública tem que administrar seus processos, de forma a gerar produtos e serviços que atendam às 

necessidades e expectativas dos cidadãos-usuários e dos demais stakeholders. Essas necessidades 

dos usuários devem ser traduzidas em requisitos de processo e de produto, os quais devem ser 

acompanhados por indicadores de desempenho (KANAANE et al, 2010). 
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Nesse esforço de implementação da gestão de processos, a organização enfrenta 

dificuldades tais como falta de visão do todo; dificuldade em compreender os objetivos; 

dificuldade de comunicação entre as áreas; desconhecimento do trabalho de outros 

departamentos; bem como disputas de poder (DE SORDI, 2008). 

 

2.2 Escritório de Processos 

 O Escritório de Processos tem sido visto como uma proposta de resposta à necessidade de 

institucionalizar a gestão dos processos, de modo a, efetivamente, torná-la parte da cultura 

organizacional e das rotinas do dia a dia (PINHO et al., 2008). De acordo com Treager et al. 

(2010), a criação de um Escritório de Processos é uma tendência mundial, uma vez que as 

organizações com um Escritório tendem a beneficiar-se das iniciativas de BPM de forma mais 

clara e com resultados mais concretos. 

Em muitas organizações há uma diferença entre as aspirações para a gestão baseada em 

processos e os resultados efetivamente obtidos, de modo que, apesar do esforço para obter 

aderência às práticas de BPM, a evolução é lenta. Treager et al. (2010) argumentam que a criação 

de um Escritório de Processos pode contribuir para, gradativamente, diminuir esse gap, por meio 

da consolidação das ações em BPM, do aumento do controle e do apoia às iniciativas de 

processos. 

Compreender a lógica da gestão de processos e criar uma visão sistêmica da organização 

não são elementos suficientes para uma efetiva implantação, caso não haja internalização na 

estrutura do negócio, de modo a utilizar as análises na busca por resultados organizacionais 

concretos e com valor agregado (PINHO et al., 2008). 

A criação de unidades organizacionais responsáveis pela gestão de processos pode 

contribuir para promover a efetiva realização da gestão de processos nas organizações, de forma a 

enfrentar típicos problemas decorrentes da falta de gestão da coordenação, tais como (PINHO et 

al., 2008):  

 Redundância de atividades e responsabilidades, de modelos e iniciativas, bem como de 

práticas gerenciais; 
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 Dificuldade para manter a integração e a atualização da documentação dos processos, 

além da dificuldade em promover o entendimento dos processos transversais à 

organização; 

 Concentração excessiva na atuação no dia a dia para “apagar incêndios”, de forma a 

carecer de tempo e estrutura para refletir sobre a melhoria dos processos; 

 Dificuldade para atuar de modo coordenado e sincronizado, tendo em vista a forte cultura 

funcional, centrada na especialização e na departamentalização do trabalho; e 

 Atrasos, aumentos nos custos e perdas de oportunidades de melhoria. 

O Escritório de Processos busca criar um espaço comum, com visão compartilhada dos 

processos e capaz de apoiar cada uma das partes na gestão de seus processos e no alcance de 

resultados globais, relevantes para a organização. O objetivo não é centralizar a gestão de 

processo, mas sim auxiliar a promover a articulação da gestão de processos, garantindo que as 

práticas e a lógica da gestão de ou por processo continuem internalizadas e atualizadas na 

organização (PINHO et al., 2008). O Escritório de Processos é uma unidade de negócio que tem 

como objetivo administrar, suportar e fomentar as práticas de BPM em toda a organização 

(TREAGER et. al, 2010). 

Pinho et al. (2008) propõe um modelo de escritório genérico, no qual o Escritório de 

Processos é definido como uma unidade relacional, normativa e coordenadora, que fornece 

métodos e ferramentas para orientar o gerenciamento dos processos da organização, bem como 

que atua como elo entre os diferentes departamentos envolvidos nos processos gerenciados. O 

objetivo do Escritório vai além das tarefas sistemáticas de modelagem, análise, proposta de 

melhorias e redesenho dos processos, compreendendo a busca pela consolidação como instância 

organizacional responsável por inserir e gerir a prática de gestão de processos na cultura da 

organização. Os autores destacam, ainda, que a visão sistêmica do Escritório sobre o processo 

permite uma análise mais eficaz, de modo a gerar sugestões de melhoria mais abrangentes, 

capazes de beneficiar o processo como um todo.  

O Escritório de Processos definido no modelo proposto por Pinho et al. (2008) tem 

aplicação direcionada para organizações de estrutura funcional, departamentalizada. 
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A figura a seguir apresenta os objetivos de um Escritório de Processos de acordo com esse 

modelo proposto por Pinho et al. (2008). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 3 - Diagrama de objetivos do Escritório de Processos 

Fonte: Pinho et al. (2008) 

 

Treager et al. (2010), argumentam que o Escritório de Processo possui as seguintes 

responsabilidades: 

 Traduzir a visão estratégica para os processos; 

 Promover a melhoria contínua dos processos de negócios; 

 Fomentar a inovação e a criatividade nas ações de processos; 

 Acompanhar os benefícios entregues a partir da melhoria e da gestão do dia a dia dos 

processos; 

 Definir e manter métodos e ferramentas de apoio para as iniciativas de BPM; 

 Dar apoio às atividades de gestão da mudança durante os projetos de melhoria de 

processos; 
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 Fornecer recursos internos para o estudo, pesquisa e evolução de BPM na 

organização; 

 Apoiar o uso de sistemas e outras tecnologias relacionadas à BPM; 

 Compartilhar e disseminar conhecimentos relacionados a processos e resultados bem 

sucedidos obtidos por iniciativas de BPM. 

Nesse sentido, Treager et al. (2010) propõe que o Escritório de Processos forneça os 

serviços de gestão da estratégia de BPM, de gestão do dia a dia, de melhoria de processos e de 

apoio ao escritório de processos, conforme a Figura 4. 

 

 

 

 

 

 

 

       Figura 4 - Serviços do Escritório de Processos 

      Fonte: Treager et al. (2010) 

 

É importante ressaltar a diferença entre os serviços prestados e os processos internos do 

Escritório de Processos. Serviço corresponde à capacidade oferecida e consumida pelos clientes 

internos do Escritório (unidades de negócio). Processos internos referem-se às atividades que 

devem ser desempenhadas adequadamente pelo Escritório, de forma a poder oferecer os serviços 

aos clientes (TREAGER et al., 2010). Essas atividades estão discriminadas na Figura 5. 
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 Figura 5 - Modelo de Referência do Escritório de Processos 

 Fonte: Treager et al. (2010) 

 

Relacionados às atividades descritas no modelo de referência, pode-se mencionar as 

seguintes ações do Escritório de Processos: criação de competência interna em gestão de 

processos; documentação da arquitetura de processos da organização; adaptação das 

metodologias para definição do “processo de gestão de processos”; e manutenção de uma 

comunidade interna de práticas de BPM. 

Em abordagem semelhante, Pinho et al. (2008) definem os macroprocessos do Escritório 

de Processos Genérico, classificando os processos em quatro tipos: Gerenciais, Gestão do Ciclo 

de Vida do Desenho dos Processos, Gestão dos Processos no Dia a Dia e Suporte ao Escritório. 

Os autores abordam os macroprocessos como parte do “Processo de Gestão de Processos”, 

relacionado a “como fazer” a gestão de processos. A Figura 6 detalha os macroprocessos do 

Escritório de Processos. 
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Figura 6 - Macroprocesso de um escritório de processos 

Fonte: Pinho et al. (2008)
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De acordo com os macroprocessos propostos por Pinho et al. (2008), o escritório deve 

estar apto a priorizar processos, de modo a focar nos processos-chave da organização ou definir, 

por meio de um método de priorização, os processos sobre os quais atuar. Ademais, devem ser 

coordenadas ações para identificar, a partir dos modelos dos processos, indicadores locais e 

globais, qualitativos e quantitativos. 

No contexto das organizações, o escritório de processos pode assumir várias formas de 

atuação e relacionar-se hierarquicamente com diversas unidades organizacionais (unidade gestora 

principal, unidade finalística, unidade gerencial ou unidade de apoio). Pinho et al. (2008) propõe 

três formas de atuação dos escritórios de processo: escritório normativo colaborativo, escritório 

coordenador e escritório normativo coordenador. 

O escritório normativo colaborativo tem o papel de normatizar a gestão de processos, 

incluindo os elementos relacionados a governança, estratégia, controle de qualidade, orçamentos, 

modelagem, melhoria e implantação. Considerando o modelo proposto por Pinho et al. (2008) – 

Figura 6 – o Escritório de Processos Genérico seria responsável pelos processos gerenciais, de 

gestão do ciclo de vida do desenho de processos e de suporte ao escritório. Os processos de 

gestão dos processos implantados no dia a dia ficariam sob a responsabilidade das demais 

unidades organizacionais responsáveis por processos, com auxílio do escritório, que colabora 

para que a gestão seja feita de forma adequada (PINHO et al., 2008). 

O Escritório Coordenador atua de forma complementar ao escritório normativo. Ele é 

responsável pela gestão dos processos no dia a dia, enquanto a função de normatizar a gestão de 

processos passa a ser responsabilidade das demais unidades organizacionais responsáveis por 

processos (PINHO et al., 2008). 

Já o escritório de processos definido como normativo e coordenador acumula as 

atribuições de normatizar a gestão de processos e gerenciar o dia a dia dos processos, de modo 

que as demais unidades organizacionais responsáveis por processos apenas auxiliam nas ações do 

escritório. Destaca-se que nesse tipo de atuação o escritório assume uma postura centralizadora e 

com possível acúmulo de poder, o que pode gerar um desbalanceamento organizacional (PINHO 

et al., 2008).  

Treager et al. (2010) também propõem uma classificação para as formas de atuação dos 

escritórios de processo. De acordo com os autores, existem três modelos para a operação dos 
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escritórios: direcionador, facilitador e servidor. Um escritório direcionador tem muita autoridade 

para intervir nas operações das unidades de negócio e garantir a conformidade com as práticas de 

BPM. O escritório servidor limita-se a responder às demandas das unidades de negócio e a tentar 

influenciar resultados e aceitação do pensamento em BPM, não possuindo, entretanto, poder de 

insistir em determinado curso de uma ação. Já o modo facilitador corresponde a um meio termo 

entre os outros dois modelos: o escritório possui alguns poderes de coerção, mas reconhece que a 

partir da participação voluntária das unidades de negócio, em detrimento da obrigatória, serão 

gerados resultados melhores e mais sustentáveis (TREAGER et al., 2010). 

Com relação ao processo de implantação de um escritório de processos, Treager et al. 

(2010) propõem a implantação progressiva dos serviços oferecidos pelo Escritório de Processos, 

de forma a desenvolver a maturidade em BPM de uma forma controlada. Essa “implementação 

em ondas”, como definido pelos autores, deve-se ao fato de o sucesso inicial no atendimento das 

necessidades das unidades de negócios ser fundamental para expansão da cultura de processos.  

Treager et al. (2010) definem três níveis de maturidade para a evolução do escopo de 

atuação do escritório, conforme representado na Figura 7: Maturidade Nível 1 – difusão dos 

conceitos e benefícios de BPM; Maturidade Nível 2 – criação de convergência entre as iniciativas 

de BPM; e Maturidade Nível 3 – alinhamento estratégico e cultura de BPM.  

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 7 - Níveis de Capacitação 

Fonte: Treager et al. (2010) 
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Treager et al. (2010) destacam que o Escritório de Processos deve ser estabelecido desde 

um primeiro momento de maturidade, de forma a coordenar os esforços e orientar os benefícios a 

serem alcançados com a gestão por processos. Tentar prestar todos os serviços desde os primeiros 

dias do Escritório põe em risco seu funcionamento e seu papel. É importante desenvolver os 

serviços gradativamente, de modo a obter a certeza de que serão entregues de maneira 

profissional e alinhada às necessidades das unidades de negócio. Considerando que o Escritório 

de Processos é um prestador de serviços interno para as unidades de negócio, a entrega de 

serviços de alta qualidade é um requisito para o sucesso, já que os gestores das unidades de 

negócio precisam acreditar que o Escritório os auxilia a resolver os problemas do dia a dia 

(TREAGER et al., 2010). 

 

2.3 Gestão da Qualidade 

As normas de gestão da qualidade NBR ISO 9001 e NBR ISO 9004 apresentam uma 

abordagem de processos, com o objetivo de desenvolver, implantar e aprimorar a eficácia do 

Sistema de Gestão da Qualidade (SGQ), visando a aumentar a satisfação do cliente/usuário. 

Nesse sentido, destaca a necessidade de considerar os processos em termos de valor agregado; a 

importância da obtenção de resultados de desempenho de processo; e a melhoria contínua dos 

processos com base em medições objetivas (KANAANE et al, 2010). 

Pode-se mencionar, também, que o modelo de excelência de gestão da Fundação Nacional 

da Qualidade (FNQ) estabelece os processos como um dos critérios do modelo, abrangendo a 

definição, a análise e a melhoria dos processos principais do negócio e dos processos de apoio 

(KANAANE et al, 2010).  

A relação oposta também é válida. Na implantação de um sistema de gestão de processos, 

é essencial gerenciar a qualidade da gestão de processos, de forma a definir e normatizar os 

padrões de trabalho relacionados à gestão de processos; garantir a qualidade da gestão de 

processos; bem como divulgar e disseminar os padrões dentro da organização, assessorando e 

promovendo a utilização de tais padrões (PINHO et al., 2008). O escritório de processos deve 

garantir a qualidade de seus processos internos e a qualidade dos serviços prestados aos clientes 

internos. 
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2.4 Governança 

De acordo com Treager et al. (2010), as organizações devem criar mecanismos de 

governança para gerir as ações de BPM de forma estruturada. Os autores destacam que a 

Governança em BPM está relacionada com a definição e sustentação de diretrizes e regras que 

direcionem as atividades e as decisões ao longo do ciclo de vida de cada processo, assim como 

com a definição de papéis e responsabilidades para as ações de BPM. Uma efetiva Governança 

em BPM é aquela que reforça o alinhamento estratégico por meio das atividades de gestão de 

processos e das prioridades do negócio; define claramente e reforça as responsabilidades de cada 

parte interessada; bem como coíbe redundâncias nas iniciativas de BPM.  

Nesse sentido, um aspecto relevante no estabelecimento de um Escritório de Processos é a 

definição de um modelo de governança efetivo que determine o relacionamento entre o Escritório 

e outras entidades, tais como os gestores de negócio (TREAGER et. al, 2010). 

Pinho et al. (2008) menciona que a promoção da governança dos processos tem como 

objetivo fazer com que sejam definidas diretrizes gerais para orientar o que deve ser feito em 

gestão de processos e como a gestão de processos deve ser feita. Essas diretrizes gerais estão 

relacionadas a forma de controle, modelo de gestão, forma de centralização, forma de 

comunicação e transparência e, principalmente, responsabilidades gerais sobre a gestão de 

processos. 

A governança de processos pode ser de responsabilidade de um comitê de gestão de 

processos, com representantes de diferentes unidades organizacionais, caso a organização opte 

por adotar esse modelo (PINHO et al., 2008). 
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3 DIAGNÓSTICO, MÉTODO E ANÁLISE 

 

3.1 Diagnóstico da situação atual 

A Coordenação de Gestão de Processos, uma das coordenações da Assessoria de Projetos 

e Gestão, representa o escritório de Processos da Câmara dos Deputados. Na prática, a Cogepro 

já existia desde 2009, mas somente teve a estrutura formalizada em janeiro de 2013 (BRASIL, 

2013b). 

As atribuições da Cogepro, conforme mencionado no item 1.4 do presente Relatório, 

estão definidas no Ato da Mesa nº 69 de 08/01/2013 (BRASIL, 2013b). Entretanto, muitas das 

competências estabelecidas têm sido realizadas de forma limitada ou, em alguns casos, não têm 

sido realizadas, o que fragiliza o papel desempenhado pelo escritório e dificulta o processo de 

reconhecimento, pela organização, da Cogepro como instância normativa e colaborativa das 

práticas de gestão de processos.   

Na estrutura de governança da gestão estratégica na CD, que inclui a gestão de processos, 

estão definidas as figuras do Escritório Corporativo de Gestão Estratégica – papel exercido pela 

Aproge – e dos Escritórios Setoriais de Gestão Estratégica – instâncias ligadas às Diretorias e 

Secretarias da CD (BRASIL, 2009c). Entretanto, a relação entre esses escritórios e a definição de 

responsabilidades tem sido mais focada na gestão de projetos. A governança da gestão de 

processos, assim como a cultura de BPM, ainda se encontram incipientes na organização. 

Os serviços prestados pela Cogepro aos clientes internos estão concentrados em trabalhos 

pontuais, decorrentes de demandas diretas solicitadas pelo Diretor-Geral. Não há um trabalho 

sistemático de priorização de processos, que direcione a atuação do Escritório para os processos-

chave da organização e para os processos que efetivamente demandem uma atuação de análise e 

melhoria.  

Pode-se mencionar, também, que não há um plano sistemático de comunicação, que 

dissemine as informações e as práticas de BPM na organização.  
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3.2 Método de abordagem 

Para a realização do presente relatório foi utilizada a metodologia da revisão documental, 

análise do contexto e observação direta das atividades da Coordenação de Gestão de Processos, 

suportada pela revisão de literatura. 

Buscou-se abordar todo o contexto de atuação da Coordenação de Gestão de Processos, 

incluindo os processos internos do Escritório, os serviços prestados aos clientes internos e o papel 

na disseminação da cultura de BPM no ambiente da Câmara dos Deputados, no intuito de 

identificar fragilidades e oportunidades de melhoria. 

A análise restringiu-se ao papel desempenhado pela Cogepro, não abarcando as demais 

áreas da Assessoria de Projetos e Gestão. Não foi objetivo deste estudo definir e detalhar as 

ferramentas e metodologias a serem adotadas pelo Escritório de Processos. Além disso, não fez 

parte do escopo do trabalho discriminar com profundidade os papéis e atividades desempenhados 

pelos Escritórios Setoriais de Gestão e pelos demais comitês que compõe a estrutura de 

governança da CD. 

 

3.3 Registro das observações e análises 

Por meio de revisão documental e análise do contexto, foram avaliados a estrutura, o 

ambiente e as formas de atuação da Coordenação de Gestão de Processos, de forma a construir 

um diagnóstico da situação atual. 

A Cogepro, conforme descrito no item 1.4 do presente Relatório, possui apenas quatro 

servidores, já incluída a Diretora da Coordenação. Significativa parte do esforço da equipe é 

despendida no atendimento de trabalhos pontuais, decorrentes de demandas diretas solicitadas 

pelo Diretor-Geral e de demandas derivadas de Projetos Corporativos e Setoriais da CD. Desse 

modo, o tempo e esforço disponíveis para o desempenho das atribuições da Coordenação, como 

escritório central de gestão de processos, ficam limitados e a tendência de não composição de 

trabalho sistemático de priorização de processos, que direcione a atuação do Escritório para os 

processos-chave da organização, é reforçada. 

Com relação às atividades desempenhadas pela Cogepro, não há uma definição clara do 

portfólio de serviços oferecidos pelo Escritório aos clientes internos. Não se nota, também, a 
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evidenciação do procedimento para apresentação de demandas à Cogepro e do método adotado 

pelo Escritório para priorização e alocação da força de trabalho para as demandas recebidas. 

Essas lacunas estão associadas à falta de definição e validação dos macroprocessos e atividades 

internos do Escritório, relativos ao gerenciamento dos processos do escritório de processos e à 

gestão do processo de “gestão de processos”. 

A estrutura de governança da gestão estratégica na CD, conforme mencionado no item 

3.1, tem em sua composição o Escritório Corporativo (Aproge) e os Escritórios Setoriais, 

vinculados às Diretorias e Secretarias da CD (BRASIL, 2009c). A Figura 8 retrata essa estrutura, 

evidenciando a disposição dos escritórios. 

Figura 8 - Estrutura de Governança da Gestão Estratégica na CD 

Fonte: Brasil (2014c) 

 

Uma das competências da Cogepro é “prestar suporte aos Escritórios Setoriais de Gestão 

Estratégica – ESGEs – no desenvolvimento de projetos de análise e melhoria de processos” 

(BRASIL, 2013b). No entanto, a relação entre o Escritório Corporativo e os Escritórios Setoriais, 
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no que tange à gestão de processos, é significativamente limitada. Nota-se pouca proximidade, 

além de falta de clareza na definição das responsabilidades de cada uma das instâncias.  

Apesar de na estrutura formal de governança, definida na Portaria nº 233/2009 (BRASIL, 

2009c), haver apenas Escritórios Setoriais no nível de Diretoria e Secretaria, verifica-se a 

formação de escritórios em alguns departamentos da Câmara dos Deputados, tais como no Centro 

de Documentação e Informação (Cedi) e no Departamento de Taquigrafia, Revisão e Redação 

(Detaq), o que pode ser aproveitado pelo Escritório Central como facilitador para disseminar as 

práticas de BPM na CD. 

Uma das atribuições da Cogepro, estabelecida no Ato da Mesa nº 69/2013 (BRASIL, 

2013b) é “acompanhar o desempenho de processos organizacionais priorizados para 

monitoramento pelo Comitê de Gestão Estratégica – CGE –, buscando o alinhamento com a 

estratégia”. Entretanto, nas Reuniões de Avaliação Estratégica Corporativa (RAE) realizadas pelo 

CGE, a gestão de processos não é item recorrente na pauta e não há avaliação e priorização de 

processos organizacionais pelo Comitê. Como pode ser depreendido das Atas das RAEs 

(BRASIL, 2014a), o foco das reuniões recai sobre a carteira de projetos corporativos e sobre os 

ciclos de planejamento da gestão estratégica.  

Cabe destacar que na última RAE, ocorrida em setembro de 2014, a Chefe da Aproge 

apresentou as últimas iniciativas conduzidas pela Aproge em gestão processos e destacou que a 

gestão de processos deveria ser tratada em todas as RAEs (BRASIL,2014a).  

Com relação à disseminação de informações, à interação com os Escritórios Setoriais e 

demais setores da Câmara dos Deputados e à disseminação da cultura e das práticas de BPM na 

organização, a Cogepro utiliza, basicamente, a comunidade de gestão de processos no CamaraNet 

– Intranet da CD. No entanto, não há sistemática de alimentação da página e são utilizados 

poucos recursos, não havendo, por exemplo, a utilização de mecanismos de interação e a criação 

de espaço para divulgação de processos mapeados pelos ESG e demais setores da CD. 

Por fim, cabe destacar que por meio da Decisão nº 1, de 19/11/2013 (BRASIL, 2013c), o 

Comitê Estratégico de TIC (Tecnologia da Informação e Comunicação) da Câmara dos 

Deputados estabeleceu, como uma das diretrizes para os serviços de TIC, que as demandas por 

novas soluções de automação de processos deverão ser precedidas da modelagem e 
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documentação do processo. Essa diretriz demandará da Cogepro o exercício pleno de suas 

atribuições de definir, desenvolver e disseminar métodos, padrões e soluções de gestão de 

processos para uso corporativo; de dar suporte aos ESGs; além de priorizar processos alinhados à 

estratégia da CD, cujo mapeamento deva ser conduzido diretamente pelo Escritório Central
1
.   

 

                                                 
1
 As atribuições de definir, desenvolver e disseminar métodos, padrões e soluções de gestão de processos para uso 

corporativo e de priorizar processos alinhados à estratégia da CD estão elencadas no Ato da Mesa nº 69/2013 como 

competências do Diretor da Cogepro e não da coordenação (BRASIL, 2013b). 



34 

 

 

 

4 PROPOSTA DE INTERVENÇÃO 

 

4.1 Sugestões de aprimoramento 

Com o intuito de consolidar o papel desempenhado pela Coordenação de Gestão de 

Processos como Escritório de Processos e de fortalecer o processo de reconhecimento, pela 

organização, da Cogepro como instância normativa e colaborativa das práticas de gestão de 

processos – conforme o modelo de escritório genérico proposto por Pinho et al. (2008) para 

aplicação em organizações de estrutura funcional –, sugere-se a adoção de algumas medidas, 

descritas a seguir. 

Considerando as responsabilidades de um Escritório de Processos, definidas por Treager 

et al. (2010), sugere-se que a Cogepro defina um portfólio de serviços, divididos em: serviços de 

gestão da estratégia de BPM, de melhoria de processos e de apoio ao escritório de processos, 

deixando a gestão dos processos no dia a dia sob a responsabilidade dos Escritórios Setoriais de 

Gestão, conforme proposto por Pinho et al. (2008). A Figura 9 explicita esse portfólio. 

 
Figura 9 - Portfólio de Serviços Cogepro 

Fonte: Elaboração própria 

  

A gestão dos processos no dia a dia seria conduzida pelos ESGs, com auxílio da Cogepro, 

que colaboraria para que a gestão fosse realizada de forma adequada (PINHO et al., 2008). 
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 Sugere-se, também, que os serviços oferecidos pela Cogepro sejam progressivamente 

implantados, de acordo com o nível de maturidade em BPM estabelecido na Câmara dos 

Deputados, adotando o modelo de “implementação em ondas” proposto por Treager et al. (2010). 

Analisando a CD à luz desse modelo, nota-se que a instituição possui Maturidade Nível 1, 

relativa à difusão dos conceitos e benefícios de BPM. Desse modo, propõe-se que as ações do 

escritório, em um primeiro ciclo, estejam focadas na conscientização da organização; na 

disseminação do valor da gestão de processos para o exercício do papel institucional; na 

definição de metodologias e ferramentas para aplicação pela organização; na oferta de serviços de 

análise e melhorias de processo; no suporte aos ESG; bem como na formação e fortalecimento da 

governança em processos. 

 Como subsídio aos serviços relativos à Gestão da Estratégia de BPM, propõe-se que a 

Cogepro defina uma metodologia para priorização de processos-chave da CD, de modo a 

identificar, selecionar e priorizar, com ratificação do CGE, os processos que devam ser escopo de 

projetos corporativos de melhoria de processo, a partir do desdobramento da estratégia e das 

diretrizes da Casa. A priorização de processos direcionará a alocação dos recursos humanos do 

Escritório, potencializando os resultados e a agregação de valor. 

 Além disso, propõe-se que a Cogepro defina uma sistemática para gestão dos próprios 

processos do escritório de processos, de forma a promover projetos de melhoria, propostas de 

concepção e gestão destes processos no dia a dia. Essa gestão, que deve ser realizada 

continuamente, subsidiará a identificação de oportunidades de melhoria e a gestão da demanda do 

Escritório. 

Com relação à comunicação das iniciativas de BPM, sugere-se que a Cogepro adote um 

Plano de Comunicação, que colete, estruture e divulgue informações sobre a gestão de processos, 

de maneira sistemática, contribuindo para a disseminação da cultura de BPM. A divulgação 

poderia continuar sendo feita por meio da Comunidade de Gestão de Processos do CamaraNet 

(Figura 10). Entretanto, é essencial a adoção de procedimento que estabeleça os responsáveis pela 

alimentação; a periodicidade de alimentação; o escopo e padrão das informações a serem 

divulgadas; bem como a introdução de mecanismos de interação com os Escritórios Setoriais de 

Gestão e com os demais setores da CD. 
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Figura 10 - Comunidade de Gestão de Processos no CamaraNet 

Fonte: Camaranet (2014e) 

 

Como mecanismo de interação, propõe-se a abertura de um fórum permanente de 

discussão no CamaraNet, que permita a troca de experiências, a divulgação de resultados locais, a 

discussão de temas relativos à gestão de processos e o esclarecimento de dúvidas. 

 Tendo em vista que o nível de maturidade da CD em BPM ainda é baixo, acredita-se que 

a aquisição/desenvolvimento de sistemas para utilização como repositório de processos não seria 

viável, uma vez que representaria alto custo com baixo nível de utilização. Desse modo, sugere-

se a utilização do CamaraNet para divulgação dos processos mapeados no software livre utilizado 

na Câmara dos Deputados para modelagem de processos – Bizagi Modeler.  Para tanto, deverá 

ser criado um host na rede interna da Câmara para exibição dos processos mapeados no Bizagi. 

Esses processos mapeados deverão ser publicados, por meio do próprio Bizagi, no formato web 

(Figura 11) – cuja navegação interativa permite a visualização de subprocessos e de propriedades 

associadas às atividades e artefatos do modelo – e salvos na pasta de publicação que alimentará o 

host.  



37 

 

 

 

Figura 11 - Publicação de modelo do Bizagi no formato web 

Fonte: Adaptado de Brasil (2014f) 

 

Uma vez criado o host, os processos poderão ser exibidos por meio de links colocados na 

Comunidade de Gestão de Processos do Camaranet, com gestão feita pela Cogepro. A sugestão é 

que o host seja alimentado pela Cogepro e pelos ESGs, com divulgação dos processos mapeados 

e modelados em projetos/ações corporativos e setoriais. Esse procedimento contribuirá para a 

disseminação da cultura de BPM na CD e para a evolução do reconhecimento da gestão de 

processos como ferramenta importante para o dia a dia da gestão. Uma vez atingida a maturidade, 

a Cogepro poderia avançar no sentido de adotar um sistema Business Process Management Suite 

– BPMS – para atuar como ambiente de desenvolvimento, gestão e divulgação de processos. 

Com relação à governança da gestão de processos, sugere-se que a Cogepro, como parte 

do projeto de revisão da Portaria n° 233/2009 (BRASIL, 2009c) já em condução pela Aproge, 

proponha e detalhe uma governança de processos. Essa governança deverá contemplar diretrizes 

gerais para orientar o que deve ser feito em gestão de processos e como a gestão de processos 
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deve ser feita, incluindo definições sobre forma de controle, modelo de gestão, forma de 

centralização, forma de comunicação e transparência e, principalmente, responsabilidades gerais 

sobre a gestão de processos (PINHO et al., 2008), de forma a coibir redundâncias nas iniciativas 

de BPM (TREAGER et al., 2010). 

Sugere-se que a governança promova o fortalecimento dos Escritórios Setoriais de Gestão 

no que tange às responsabilidades sobre a gestão de processos, atribuindo a eles a 

responsabilidade pela gestão dos processos no dia a dia – conforme explicitado na Figura 9. 

Propõe-se, também, que seja estreitada a relação entre a Cogepro e os ESGs, por meio da adoção 

de reuniões mensais, de formato colaborativo, para disseminação de ferramentas e métodos, troca 

de experiências, suporte e cooperação, inclusive para a evolução e validação da arquitetura de 

processos da Câmara dos Deputados. Um alcance e disseminação ainda maiores podem ser 

obtidos com a inclusão na governança do incentivo à criação de ESGs nos departamentos da CD, 

já que os processos fazem parte do dia a dia e que, muitas vezes, o ESG da Diretoria não tem 

recursos para gerenciar e atuar nos processos de toda a unidade administrativa.  

A disseminação das práticas de BPM e o fortalecimento dos ESGs concederá maior 

viabilidade ao atendimento da Decisão nº 1/2013 do CETI (BRASIL, 2013c), descrita no item 

3.3, e potencializará a força de trabalho para condução de projetos de melhorias de processos a 

serem conduzidos na CD. 

 Com base nas sugestões propostas e a partir da combinação e adaptação das definições 

dos macroprocessos de um Escritório de Processos propostas por Pinho et al. (2008) e Treager et 

al. (2010), sugere-se que a Cogepro adote o portfólio de serviços descrito na Figura 12. 

 

 

 

 

 

 



39 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 12 - Proposta de portfólio de serviços para a Cogepro 

Fonte: Adaptado de Pinho et al. (2008) e Treager et al. (2010) 

 

A Figura 12 retrata a proposta de macroprocessos para os três tipos de serviços a serem 

prestados pela Cogepro e a sua relação com a estratégia corporativa. No que tange a essa relação, 

a gestão da estratégia de BPM é orientada pelo planejamento estratégico corporativo, de forma 

que, por meio dos processos, tem-se a implementação da estratégia da organização. Essa relação 

deve ser permeada pela sinergia do escritório corporativo de processos com os escritórios 
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setoriais de gestão, bem como com os escritórios corporativos de gestão de projetos e de 

planejamento estratégico. 

Nesse sentido, a Gestão da Estratégia de BPM inclui os macroprocessos de 

desdobramento da estratégia em processos, a gestão das demandas de BPM, a priorização das 

demandas, além da gestão do portfólio de projetos de BPM, sempre em alinhamento com a 

estratégia corporativa. Ademais, engloba a divulgação dos resultados e da cultura de BPM, como 

forma de disseminar as práticas de gestão de processos e incluí-las na cultura organizacional; a 

gestão da governança em processos, para definição clara dos papéis e responsabilidades; a 

manutenção da arquitetura e do repositório de processos, de modo a permitir a priorização e a 

facilitar a gestão; e a educação e o treinamento em gestão de processos, para capilarizar o 

conhecimento, aumentar o alcance e disseminar a cultura de BPM. 

Na proposta de portfólio de serviços da Cogepro, os processos priorizados na Gestão da 

Estratégia de BPM corresponderiam ao escopo para os Serviços de Melhoria de Processos, 

mantendo, assim, o alinhamento com a estratégia corporativa. Dessa forma, os processos 

priorizados seriam trabalhados por meio dos seguintes macroprocessos: definição de visão de 

futuro e de escopo do processo; entendimento do funcionamento atual (AS IS); análise; 

redesenho e  padronização (TO BE), incluindo definição de acordo de níveis de serviço com 

entidades/clientes situados nas fronteiras de relacionamento; implementação do processo 

redesenhado e operação assistida, de forma a avaliar o impacto das mudanças implementadas e a 

identificar eventuais necessidades de ajustes. 

Como suporte à realização da Gestão da Estratégia de BPM e dos Serviços de Melhoria de 

Processos, a Cogepro deve manter os serviços de Apoio ao Escritório de Processos, de modo a 

garantir o funcionamento interno, a qualidade dos serviços prestados e a consolidação da 

Coordenação como unidade de referência em gestão de processos. Esses serviços de apoio 

incluem: a administração dos métodos e ferramentas de BPM, para definição do padrão 

corporativo e auxílio aos ESGs; a gestão dos processos internos, de forma a garantir o bom 

funcionamento da própria Cogepro; a administração do portfólio de serviços de BPM, com 

definição e divulgação dos serviços prestados pela Cogepro; a manutenção de plano de 

comunicação, para possibilitar a disseminação das práticas de BPM, dos resultados alcançados, 
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dos temas em estudo; a administração de recursos humanos de BPM, gerindo a equipe do 

Escritório Central, bem como buscando a capilarização do conhecimento e a formação de 

analistas de processos nos ESGs; e a administração de papéis e responsabilidades em BPM, 

gerenciando o dia a dia da governança de processos. 

 

4.2 Limitações das ações 

 Algumas limitações estão associadas à implementação das sugestões apresentadas no item 

anterior. Primeiramente, pode-se citar a necessidade de concordância do Diretor-Geral (DG) da 

CD com a mudança no processo de definição do escopo de trabalho da Cogepro, uma vez que o 

Escritório deixaria de dedicar-se a demandas pontuais, solicitadas pelo próprio DG ou vinculadas 

a projetos corporativos/setoriais, para adotar uma sistemática de priorização de processos. Além 

disso, também é necessário o apoio do Comitê de Gestão Estratégica, o qual deverá reconhecer a 

relevância da gestão de processos e passar a tratar o tema nas pautas das RAEs, inclusive para 

ratificar a priorização proposta pela Cogepro. Essa limitação poderia ser superada a partir de um 

trabalho de conscientização do Diretor-Geral e do CGE, com apresentação dos ganhos e 

resultados obtidos com a adoção da priorização. 

 Outra dificuldade enfrentada refere-se à necessidade de demandar ao Centro de 

Informática a criação do host para publicação dos mapeamentos de processos, o que pode gerar 

demora no processo. A agilidade no atendimento pode ser obtida por meio do contato direto com 

os servidores do Centro responsáveis pelo gerenciamento dos espaços de armazenamento na CD 

e pela gestão das demandas da Aproge, mantendo esse contato contínuo até a finalização do 

atendimento. 

 Pode-se mencionar, também, a dificuldade de efetivamente estabelecer responsabilidades 

em gestão de processos para os ESGs, já que esses escritórios, normalmente, correspondem a 

estruturas de Assessorias, com recursos humanos bastante limitados, que além de 

desempenharem atividades de assessoramento do chefe do setor, atuam em planejamento e gestão 

de projetos. Ademais, ressalta-se que a revisão da governança e dos papéis e responsabilidades 

dos ESGs deve ser articulada com as necessidades das coordenações da Aproge responsáveis pelo 
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planejamento estratégico e pela gestão de projetos (Coordenação de Planejamento e Gestão 

Estratégica e Coordenação de Gestão de Projetos, Programas e Portfólios). 

 Essa dificuldade pode ser minimizada por meio da utilização de um processo de 

construção da governança articulado e colaborativo, que não seja imposto aos escritórios setoriais 

de gestão, e por meio da criação de ESGs nos departamentos da CD, de forma a aliviar a 

demanda sobre os ESGs das diretorias. 
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CONCLUSÃO 

 

Ao longo deste estudo, evidenciou-se a importância do Escritório de Processos na 

disseminação do valor da gestão de processos para o exercício do papel institucional e na 

introdução, gradativa, da gestão de processos na cultura organizacional. Destacou-se, também, a 

necessidade de adoção de sistemática para gestão dos próprios processos da Cogepro, de forma a 

promover projetos de melhoria, propostas de concepção e gestão destes processos no dia a dia, 

que permitam a prestação de serviços de alto valor agregado. 

Foi destacada a importância do estreitamento da relação entre a Cogepro e os Escritórios 

Setoriais de Gestão, para disseminação de ferramentas e métodos, troca de experiências, suporte e 

cooperação, inclusive para a evolução e validação da arquitetura de processos da Câmara dos 

Deputados. 

Adicionalmente, foi apresentada a relevância da relação entre a gestão da estratégia de 

BPM e a estratégia corporativa: a gestão da estratégia de BPM é orientada pelo planejamento 

estratégico corporativo, de forma que, a partir dos processos, tem-se a implementação da 

estratégia da organização. Nesse aspecto, destacou-se a necessidade de priorização de processos 

organizacionais, a partir do desdobramento da estratégia e das diretrizes da Câmara dos 

Deputados.  

Os resultados obtidos apontam oportunidades de estudos futuros. Um dos pontos passíveis 

de aprofundamento refere-se à definição e ao detalhamento das ferramentas e metodologias a 

serem adotadas pelo Escritório de Processos como padrão corporativo na Câmara dos Deputados. 

Outro ponto corresponde ao detalhamento dos macroprocessos apresentados na proposta de 

portfólio de serviços para a Cogepro, com discriminação de padrões, forma de operacionalização 

e definição de indicadores de desempenho e controle. 
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